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DECRETO 1.090/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 30.000,00(trinta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.306.1201.2038 Atividades de Manutenção do Programa de Alimentação  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

1042 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

30.000,00 

 

Art. 2º.Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

fonte 1042, conta de receita 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE)no valor de R$ 29.000,00, econta de receita 1.3.2.1.01.0.1.01.06.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários - PNAEno valor de 

R$ 1.000,00. 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 07 de novembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 3.091 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Altera o Plano de Custeio Total junto ao Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, e dá outras providências.  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reestruturado o plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, apurado mediante 

Avaliação Atuarial, através de aportes mensais ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, conforme 

valores originais apresentados no Anexo I desta Lei. 

§ 1º. Os aportes definidos no caput deste artigo serão divididos em 12 parcelas mensais a contar do primeiro dia do exercício 

vinculado no Anexo I desta Lei, com vencimento até o 15º (décimo quinto dia) do mês a que se refere. 

§ 2º. Os valores dos aportes originais definidos no Anexo I serão atualizados anualmente pelo índice de inflação definido na 

Política de Investimentos do TIBAGIPREV, acumulado da data base da Avaliação Atuarial 2023 até o último dia do exercício anterior ao de sua 

exigência. 

§3º. O aporte mencionado no caput será adimplido proporcionalmente à totalidade das remunerações de contribuição 

correspondentes aos servidores ativos do Poder Executivo Municipal, incluindo suas autarquias e fundações, como também do Poder Legislativo 

Municipal, conforme valores constantes na tabela inserta no Anexo I. 

Art. 2º. Ficam estabelecidas as contribuições previdenciárias normais para a manutenção do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Tibagi para o exercício financeiro de 2023 e subsequentes, de acordo com as seguintes alíquotas:  

I – Para Servidores Ativos, 14,00% (quatorze por cento) incidentes sobre a base de cálculo mensal das contribuições;  
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II – Para Servidores Inativos e Pensionistas, 14,00% (quatorze por cento) sobre a parcela que exceder o teto de benefícios do 

INSS; 

III - A Contribuição Patronal Mensal do Município, através da Administração Direta dos Poderes Executivo e Legislativo, e de 

suas Autarquias e Fundações, será de 14,00% (quatorze por cento), incidentes sobre a base de cálculo das contribuições mensais dos 

ServidoresAtivos vinculados ao RPPS. 

§ 1º. As contribuições mencionadas no caput devem ser repassadas mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à competência da folha de pagamentos. 

§ 2º. As contribuições referidas no caput incidem sobre a parcela referente ao 13º (décimo terceiro) salário. 

 

Art. 3º. Fica estabelecida a taxa de administração do RPPS, calculada pelo percentual de 1,61% (um inteiro e sessenta e um 

centésimos) sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores da Prefeitura Municipal de Tibagi e da Câmara Municipal de Tibagi 

vinculados ao RPPS, com base no exercício financeiro anterior, a ser repassada por meio de transferência financeira das respectivas entidades ao 

TIBAGIPREV. 

Parágrafo único. A taxa de administração do RPPS deve ser repassada mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

devido, em 13 (treze) parcelas de mesmo valor, considerando a parcela referente ao 13º (décimo terceiro) salário. 

 

Art. 4º. Em caso de mora no repasse de aportes mensais, contribuições previdenciárias e/ou taxa de administração do RPPS, 

os valores serão atualizados pelo índice de inflação definido na Política de Investimentos do TIBAGIPREV, acrescido de juros simples de 1,00% (um 

por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento e multa de 2,00% (dois por cento). 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário. 

 

Palácio do Diamante, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (06/12/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
REPUBLICAÇÃO COM ANEXO 

 
 

ANEXO I 
 

ANO 

APORTE ANUAL (R$) 

TOTAL PREFEITURA CÂMARA TIBAGIPREV 

2023 6.812.963,97 6.657.319,99 155.643,98 --- 

2024 9.829.911,80 9.510.727,57 224.566,96 94.617,28 

2025 10.170.668,25 9.840.419,40 232.351,63 97.897,22 

2026 10.486.739,42 10.146.227,52 239.572,36 100.939,54 

2027 10.753.942,40 10.404.754,23 245.676,68 103.511,49 

2028 11.060.280,12 10.701.144,94 252.675,05 106.460,13 

2029 11.351.809,86 10.983.208,51 259.335,12 109.266,23 

2030 11.646.564,70 11.268.392,45 266.068,88 112.103,38 

2031 11.959.582,93 11.571.246,75 273.219,86 115.116,32 

2032 12.243.702,25 11.846.140,51 279.710,64 117.851,09 

2033 12.556.491,81 12.148.773,58 286.856,40 120.861,83 

2034 12.839.876,29 12.422.956,36 293.330,40 123.589,53 

2035 13.108.914,28 12.683.258,50 299.476,64 126.179,14 

2036 13.401.327,61 12.966.176,95 306.156,90 128.993,75 
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ANO 

APORTE ANUAL (R$) 

TOTAL PREFEITURA CÂMARA TIBAGIPREV 

2037 13.704.663,16 13.259.662,98 313.086,68 131.913,49 

2038 14.038.222,95 13.582.391,85 320.706,95 135.124,15 

2039 13.954.601,24 13.501.485,39 318.796,59 134.319,26 

2040 13.920.632,21 13.468.619,36 318.020,55 133.992,29 

2041 13.939.733,08 13.487.100,01 318.456,92 134.176,15 

2042 13.945.158,21 13.492.348,99 318.580,86 134.228,36 

2043 13.943.654,04 13.490.893,66 318.546,49 134.213,89 

2044 13.948.149,02 13.495.242,68 318.649,18 134.257,15 

2045 13.993.345,85 13.538.971,94 319.681,72 134.692,19 

2046 14.019.890,71 13.564.654,87 320.288,14 134.947,70 

2047 14.054.187,35 13.597.837,88 321.071,66 135.277,82 

2048 14.105.751,16 13.647.727,37 322.249,65 135.774,14 

2049 14.081.498,73 13.624.262,43 321.695,59 135.540,70 

2050 14.077.141,48 13.620.046,67 321.596,05 135.498,76 

2051 14.092.586,35 13.634.990,03 321.948,89 135.647,43 

2052 14.146.241,46 13.686.902,92 323.174,66 136.163,88 

2053 14.158.093,13 13.698.369,76 323.445,41 136.277,96 

2054 14.179.353,01 13.718.939,32 323.931,10 136.482,59 

2055 14.195.309,78 13.734.377,96 324.295,64 136.636,19 

 
 
 

DECRETO 1.097/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 16.000,00(dezesseis mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 16.000,00 

 

Art. 2º.Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 16.000,00 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 07 de novembro de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 3.745/2023 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, matrícula 

151335, CPF n
o
 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

22/11/2023 

Londrina/PR – Mobiliza Paraná Contra Dengue. C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 361,20 

 

                  

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.771/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora TATIANE DE FÁTIMA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 2783908, CPF n
o
 040.840.689-50, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2023 

06/12/2023 

Curitiba/PR – Caravana Paraná Unido pelas Mulheres. STRADA SEP 0G13 

Valor total .................................. R$ 180,60 

 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.772/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MAURICIO MARTINS PEREIRA, 

matrícula 28272825, CPF n
o
 071.427.429-17, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/12/2023 

08/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Divulgação do Carnaval na RPC. FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.775/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MEIRIELY SANSON FREITAS, 

matrícula 2804560, CPF n
o
 041.662.819-25, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2023 

06/12/2023 

Curitiba/PR – Caravana Paraná Unido pelas Mulheres STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.776/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CASSIANE LEILA BUENO, matrícula 

250007-2, CPF n
o
 056.779.359-13, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2023 

06/12/2023 

Curitiba/PR – Caravana Paraná Unido pelas Mulheres STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.777/2023 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2.023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

     Elevar para 100% (cem por cento) a gratificação atribuída ao servidor ELLERY PRESTES DE SOUZA, matrícula 21369, 

gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Supervisão de Estudos e Projetos, a partir do 1º de dezembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07
 
de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.778/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2023 

23/11/2023 

Castro/PR – Levar usuário para perícia do INSS. MOBI BBC 8138 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.779/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

04/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.780/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/12/2023 

05/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.781/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOILSON ELEOTÉRIO DA LUZ, 

matrícula 56251, CPF n
o 
030.696.799-51, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/11/2023 

24/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS.  FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.782/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOILSON ELEOTÉRIO DA LUZ, 

matrícula 56251, CPF n
o 
030.696.799-51, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/12/2023 

01/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS.  FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.783/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/12/2023 

05/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia BPC. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.784/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 

55891, CPF n
o
 244.249.949-53, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/12/2023 

10/12/2023 

Campinas/SP – Campeonato Brasileiro de Deadlift. VAN SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 963,20 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

D E C R E T O  N
o
  1 0 9 1 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a lei 8.666/93,  

 

Considerando a necessidade de correção de vícios no Edital de Licitação, 

      

R E S O L V E 

 

   Revogar a licitação aberta pelo edital do Pregão Eletrônico n
o
 104/2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos 

dele decorrentes.  
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   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 0 9 2 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear ALISSON FERREIRA DA LUZ, portador da cédula de identidade n

o
 RG-8.060.730-0/PR, para o cargo de Assessor de 

Habitação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de dezembro fluente, ficando exonerado do cargo atual. 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 0 9 3. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear BRUNA ELOIZE SERENATO BITTENCOURT, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-12.488.583-3/PR, para 

o cargo de Assessor de Assuntos Comunitários, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de dezembro fluente, 

ficando exonerada do cargo atual. 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 0 9 4. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear CASSIANE LEILA BUENO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-9.874.713-3/PR, para o cargo de Gerente 

de Material, Compras e Patrimônio, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de dezembro fluente, ficando 

exonerada do cargo atual. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O   N 
o
   1 0 9 5. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES, portador da cédula de identidade n

o
 RG-3.090.748-5/PR, para o cargo 

de Chefe da Seção de Manutenção de Veículos no Interior, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de dezembro 

fluente, ficando exonerado do cargo atual. 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 0 9 6. 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear LUIZ EDUARDO FERREIRA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-14.854.535-9/PR, para o cargo de 

Assessor Administrativo, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de dezembro fluente, ficando exonerado do 

cargo atual. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 240/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 060/2023, para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CAPTAÇÃO DE COTAS DE PATROCÍNIO PUBLICITÁRIOS/MERCHANDISING, nos termos do art. 25, 
da lei 8666/93.  

Tibagi, em 7 de dezembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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